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MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

DECRETOS DE 29 DE MAIO DE 2009

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, de acordo com o dis-
posto no Decreto-Lei no 1.565, de 5 de setembro de 1939, regu-
lamentado pelo Decreto no 44.721, de 21 de outubro de 1958, e na
Lei no 5.809, de 10 de outubro de 1972, regulamentada pelo Decreto
no 71.733, de 18 de janeiro de 1973, resolve

D E S I G N A R

os seguintes membros para participar, na qualidade de observadores
governamentais, da 98a Conferência Internacional do Trabalho, a ser
realizada em Genebra, de 2 a 19 de junho de 2009:

MEMBROS DO PODER JUDICIÁRIO:

DORA MARIA COSTA, Ministra do Tribunal Superior do Trabalho; e

PEDRO PAULO TEIXEIRA MANUS, Ministro do Tribunal Superior
do Trabalho;

MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO:

OTÁVIO BRITO LOPES, Procurador-Geral do Trabalho;

VERA REGINA DELLA POZZA REIS, Subprocuradora-Geral do
Trabalho; e

JULIANA VIGNOLI CORDEIRO, Procuradora do Trabalho.

Brasília, 29 de maio de 2009; 188o da Independência e 121o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim




